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DECRETO Nº 006/2020 de 18 de Março de 2020 

 

Dispõe sobre medidas de prevenção relativas 

ao COVID-19 no Município de Bom Jesus, e 

dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

CONSIDERANDO a reconhecida qualidade de pandemia de coronavírus (COVID-

19), com elevados índices de contágio e taxa de mortalidade majorada entre idosos e pessoas com 

doenças crônicas; 

 

CONSIDERANDO que o Estado do Rio Grande do Norte decretou, a partir do dia 

18 de março de 2020, a suspensão das aulas em todo o sistema estadual de educação (rede 

estadual, municipal e da iniciativa privada), por um período de 15 (quinze) dias, devido a 

necessidade de estabelecer a estratégia de acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e 

confirmados; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de reduzir as chances de contágio nas 

dependências dos prédios públicos de Bom Jesus; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços públicos; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Ficam suspensas, no âmbito do Município de Bom Jesus/RN, as atividades educacionais 

em todos os cursos, escolas, universidades e faculdades, da rede de ensino pública e privada, pelo 

prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação deverá fazer o levantamento das famílias 

sobre a necessidade de assegurar a alimentação aos estudantes em situação de vulnerabilidade, 

em especial aos que têm a refeição de referência na escola, devendo inclusive fazer parceria com 

assistência, saúde e outras secretarias para atendimento aos estudantes ou de forma que atenda a 

realidade local. 

 

Art. 2º Fica suspensa, pelo prazo de 90 (noventa) dias, a autorização para a realização de eventos 

coletivos, que impliquem em aglomerações de pessoas para público igual ou superior a 50 

(cinquenta) pessoas, realizados por órgãos ou entidades da Administração Pública direta, indireta, 

privados, com ou sem fins lucrativos, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja 

mudança do cenário epidemiológico que justifique tal medida, com possibilidade de revisão a 

qualquer tempo 

 

Art. 3º Os Órgãos da Administração Pública e os estabelecimentos privados deverão providenciar 

o aumento da frequência de limpeza dos banheiros, corrimãos, portas, maçanetas e móveis dos 



ambientes comuns, além de providenciar a disponibilização de álcool em gel nas áreas de 

circulação. 

 

Art. 4º Os bares e restaurantes deverão observar, sempre que possível, na organização de suas 

mesas, a distância mínima de 2 (dois) metros entre elas. 

 

Art. 5º As Unidades de Pronto Atendimento Municipais, durante o período de vigência da 

Emergência de Saúde deverão garantir o funcionamento dos serviços de urgência e emergência, 

de forma ininterrupta e sem restrição de qualquer natureza. 

 

Art. 6º Os órgãos e entidades integrantes da Administração Pública Municipal Direta e Indireta 

deverão organizar campanhas de conscientização dos riscos e das medidas de prevenção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19), observadas as informações e diretrizes estabelecidas pelo Ministério 

da Saúde. 

 

Art. 7º Fica suspensa a realização de quaisquer viagens a serviço programadas enquanto perdurar 

o estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(COVID-19), devendo os casos urgentes serem decididos pelo Prefeito. 

 

Art. 8º Qualquer servidor público que se enquadre em grupo de risco (idosos, gestantes e pessoas 

com doenças crônicas pré-existentes e/ou que tenham recomendação médica para tanto) deverá 

passar a exercer suas atividades laborais em regime de teletrabalho, ficando a chefia imediata 

responsável pela adoção das medidas necessárias a viabilização desta orientação.  

 

Art. 9º Fica suspenso o atendimento presencial no âmbito dos prédios públicos da Prefeitura 

Municipal pelo prazo de 15 (quinze) dias, que poderá ser prorrogado, devendo, porém serem 

realizados por meios digitais (aplicativos de mensagens eletrônicas, correio eletrônico, etc), 

inclusive para os protocolos, cuja administração deverá disponibilizar o correio eletrônico para 

envio de documentos. 

 

Art. 10º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços, insumos de saúde e quaisquer 

outros destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus de que trata este Decreto. 

 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-se apenas 

enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

 

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo, 

o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, 

o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

  

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 de Março 

de 2020. 

 

 Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

CLECIO DA CAMARA AZEVEDO 

PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS/RN 
 


